


























PARECER JURÍDICO

Modalidade: Dispensa de Licitação 
Número: 003/2025 

OBJETO:  Contratação de empresa para a prestação de serviços  de 
mão de obra global destinados à execução de obras de melhoria no ambiente interno da 
Câmara de Vereadores de Ibiaçá-RS, incluindo reparos estruturais e adequações funcionais, 
com  o  objetivo  de  proporcionar  melhores  condições  de  trabalho  à  equipe  funcional, 
aprimorar  o  atendimento  ao  público  e  assegurar  um  espaço  adequado  à  atuação 
parlamentar dos vereadores em suas atividades legislativas. Nos termos do parágrafo único 
do artigo 72 da Lei  14.133/2021 e suas posteriores alterações,  exminamos os termos e 
documentos referentes à abertura do presente processo de Dispensa de Licitação.

FUNDAMENTAÇÃO:  Preambularmente,  é  importante  destacar  que  a 
presente  dispensa  de  licitação  será  nos  termos da  Lei  nº  14.133/21.  A  submissão  das 
dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 
53, 81º, inciso le Il c/c o artigo 72, inciso Ill, que assim dispõem: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 
da Administração deverá:
|-  Apreciar  o  processo  licitatório  conforme  critérios  objetivos  prévios  de 
atribuição de prioridade;
ll - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma  clara  e  objetiva,  com  apreciação  de  todos  os  elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 
de direito levados em consideração na análise jurídica.
(...) Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com  os 
seguintes documentos: (...) IH - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 
o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos. 

Nesse  sentido,  a  presente  análise  tem  a  finalidade  de  verificar  a 
conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em 
especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por 
fundamento o artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021. Preliminarmente, cumpre esclarecer 
que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora 
proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 
administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que 
exijam  o  exercício  de  conveniência  e  discricionariedade  da  Administração.  Constituição 
Federal  de  1988,  ao  dispor  sobre  os  princípios  que  regem  a  Administração  Pública, 
estabeleceu  a  necessidade  de  um  procedimento  prévio  formal  de  escolha  para  as 
contratações de obras, serviços, compras e alienações, denominado licitação, a teor do seu 
art. 37, inciso XXI, in verbis:

“Art.  37 [...]  XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de  licitação  pública  que  assegure  igualdade  de  condições  a  todos  os 
concorrentes,  com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas  as  condições  efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual 
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
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Assim, como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração  de  contratos  com  particulares.  Entretanto,  referido  dispositivo  constitucional 
ressalvou  algumas  situações,  a  serem  previstas  pela  legislação  infraconstitucional, 
isentando a Administração Pública do procedimento licitatório.  São os casos de licitação 
dispensada e de dispensa e inexigibilidade de licitação, institutos diversos previstos nos arts. 
74 e 75, respectivamente, da Lei nº. 14.133/2021. 

Outrossim, o inciso | do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, versa acerca 
das situações dispensáveis de licitação, assim preceituando:

Art.  75.  É  dispensável  a  licitação:  (..)  |  -  para  contratação  de  obras  e 
serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde 
que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizados conjuntamente;

Logo, os documentos anexados ao procedimento em análise, por si só, 
justificam a necessidade da contratação através de procedimento de dispensa licitatória, 
uma vez que,  caracterizada que os valores da contratação estão dentro dos valores de 
mercado e dentro dos limites para a sua dispensa.

Pelo  exposto,  opina  essa  Assessoria  Jurídica  pela  legalidade  do 
presente procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso |, da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, considerando também o Decreto 11.871 de 29 de 
dezembro de 2023. 

Das  recomendações: Não  obstante  caracteriza  situação  apta  a 
legitimar a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso |, da Lei nº 14.133/2021 Nova Lei 
de Licitações, a contratação pode e deve ser realizada com inclusão de rescisão automática 
na hipótese de superveniência de licitação exitosa, o que resguarda o direito de eventual 
licitante vencedora do certame a ser realizado. 

É imperioso ressaltar ainda que, não obstante se tratar de situação de 
dispensa de licitação, todas as outras condições referentes a esse procedimento devem ser 
atendidas, tais como: plena capacidade e personalidade jurídica para contratar, capacidade 
técnica, idoneidade moral e financeira, regularidade fiscal etc., enfim, todos os requisitos 
exigidos na lei para o processo de habilitação da pretensa contratada. 

Ademais,  é  de  perspícua  relevância  que  sejam  examinadas  a 
documentação comprobatória da habilitação jurídica e a regularidade fiscal da contratada 
quando  da  assinatura  do  contrato,  observando-se,  outrossim,  o  prazo  de  validade  das 
aludidas certidões, conforme exigência dos artigos 62 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

DA  CONCLUSÃO:  Ante  o  exposto,  atendidas  as  condições  e 
recomendações infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 75, inciso |, da Lei nº 14.133/21, ficando a decisão de mérito 
acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da 
autoridade consulente. 

Por fim, ressalta-se que o presente arrazoado tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando o administrador em sua decisão.

É o parecer, smj.

Ibiaçá – RS, 25 de setembro de 2025.

__________________________
Frankling Spagnol

Assessor Jurídico Legislativo
OAB/RS 120961

2
















